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_ DOOP.ETO LOOISL!cT!VO N~. 103 - de 02!ol.l.tubro!l 975 -
__ •• Ii' 

A Câmara Municipal de Jumnaí, Estado de ~o :Pau
lo, decretou e eu, CARLOS UNG.I\liO, na qualidade da seu P;residell
te, no uso das atribuições que me são c<Y"..feridas por ~e:i.. i"aço 
ba;xar <> segUinte DECRSrO LEGIS~ATIVO:-

Art. li! - Fio.. concedido o t,:[tulo de "c:l.dadio ,illll 
dia1ense" l!JJ:> Pe. JESUS BOSCO PRL'.N~E. 

Art. 2i! - Esta deareto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. ~ - Eevogam-se as disposições em cont~é~o. 

cãiua:ra Mu,n:icipa1 de JUIldial, elll dois de O'.:ttubro 
de mlll'l:,.veosntos e setenta e Cinco. (02!lD/l 97,) 

Registrado e publicado na llearetar"la Geral da 011,
mara Municipal de JUndia1. em dois de Olltulll'o de mil novecentos 
'" setenta li> cinco. (oi lDh 97,) 


